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Orgânica onde esteja sediada a candidatura com conhecimento ao Reitor 
ou a quem foram delegadas as competências dos assuntos académicos.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor na data da sua publicação
6 de janeiro de 2016. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 

Célia Maria Cruz Fonseca de Matos.
209246818 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 592/2016
Em cumprimento do disposto na al. d), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, torna -se público que por despacho exarado a 
29/12/2015, pelo Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor João 
Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, foi determinada a cessação do 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, em 
período experimental, da Doutora Carla Susana Vieira Gonçalves, como 
Professora Auxiliar, nos termos do n.º 2, do artigo 25.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, com efeitos a 10/06/2016. (Não carece 
de verificação do Tribunal de Contas)

05/01/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209247855 

 Aviso n.º 593/2016
Por despacho exarado a 24/11/2015, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, no uso de com-
petência delegada por Despacho n.º 5154/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 95, de 18 de maio, foi autorizada a consolidação 
da mobilidade na categoria entre órgãos ou serviços do trabalhador Filipe 
Gonçalo Carreiro Cigano da Costa e Silva, Assistente Técnico do mapa 
de pessoal da Câmara Municipal de Castro Verde, passando a integrar 
o mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, exercendo funções na 
Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra, com efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2016, com o posicionamento remuneratório correspon-
dente à 1.ª posição remuneratória e ao 5.º nível remuneratório da Tabela 
Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, a que corresponde a remuneração de € 683,13.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas)
06/01/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão dos Recursos Hu-

manos, Elsa Marques.
209247628 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 1003/2016
Tendo em conta o Despacho n.º 14818/2015, de 24 de novembro, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 15 de dezembro, 
do Secretário de Estado do Ensino Superior e da Ciência, ao abrigo 
das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurí-
dico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos 
da Universidade de Lisboa (ULisboa), homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, e ainda dos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego nos Presidentes e Diretores das 
Escolas da ULisboa:

Professor Doutor João Cottinelli Pardal Monteiro, Presidente da 
Faculdade de Arquitetura;

Professor Doutor Vítor Manuel Guerra dos Reis, Presidente da Fa-
culdade de Belas -Artes;

Professor Doutor José Artur Martinho Simões, Diretor da Faculdade 
de Ciências;

Professor Doutor Jorge Alberto Caras Altas Duarte Pinheiro, Diretor 
da Faculdade de Direito;

Professora Doutora Matilde da Luz dos Santos Duque Fonseca e 
Castro, Diretora da Faculdade de Farmácia;

Professor Doutor Paulo Jorge Farmhouse Simões Alberto, Diretor 
da Faculdade de Letras;

Professor Doutor Fausto José da Conceição Alexandre Pinto, Diretor 
da Faculdade de Medicina;

Professor Doutor Luis Miguel Pires Lopes, Diretor da Faculdade de 
Medicina Dentária;

Professor Doutor Luís Manuel Morgado Tavares, Presidente da Fa-
culdade de Medicina Veterinária;

Professor Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz, Presidente da 
Faculdade de Motricidade Humana;

Professor Doutor Luís Alberto Santos Curral, Diretor da Faculdade 
de Psicologia;

Professor Doutor José Luís Cardoso, Diretor do Instituto de Ciências 
Sociais;

Professor Doutor João Pedro da Ponte, Diretor do Instituto de Edu-
cação;

Professora Doutora Maria Lucinda Fonseca, Presidente do Instituto 
de Geografia e Ordenamento do Território;

Professora Doutora Amarilis Paula Alberti de Varennes e Mendonça, 
Presidente do Instituto Superior de Agronomia;

Professor Doutor Manuel Meirinho Martins, Presidente do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas;

Professor Doutor Mário Fernando Maciel Caldeira, Presidente do Ins-
tituto Superior de Economia e Gestão; Professor Doutor Arlindo Manuel 
Limede de Oliveira, Presidente do Instituto Superior Técnico,

1 — As competências que me foram subdelegadas, para a prática dos 
atos enumerados nas alíneas seguintes, desde que, em todos os casos, 
esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções na respetiva instituição, incluindo o próprio, e sempre que o 
respetivo vínculo jurídico de emprego o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono 
de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, 
nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as despesas 
inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução de planos 
ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor global não 
ultrapasse o limite de 20 000 000,00 Euros, com exclusão da aprovação 
de programas preliminares e de projetos de execução, nos termos da 
alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
e ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão competente 
para a decisão de contratar;

d) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços cujo valor global 
das mesmas não ultrapasse o limite de €3 740 984, com exclusão da 
aprovação de programas preliminares e de projetos de execução para 
empreitadas de valor superior a €2 500 000, nos termos das alíneas c) 
dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
bem como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder 
à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar 
a minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º e 38.º, 
n.º 2 do artigo 40.º, no artigo 50.º, no n.º 1 do artigo 67.º, no n.º 1 do 
artigo 76.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos 
Públicos;
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e) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

f) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

g) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pela Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o uso excecional do avião, 
desde que, cumulativamente o seu uso seja considerado imprescindível 
e se revele mais económico do que qualquer outro meio de transporte;

2 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efe-
tuadas nos termos das alíneas c) e d) do n.º 1 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, ao Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 30 de outubro 
de 2015, considerando -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora subdelegados, tenham sido praticados pelos diretores e 
presidentes supra identificados.

05 de janeiro de 2016. — O Reitor, António Cruz Serra.
209248802 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 594/2016
O Conselho Científico do Instituto de Educação, na sua reunião de 

16 de dezembro, aprovou a seguinte proposta de júri de reconhecimento 
de grau de Mestre, requerido por Maria de Jesus Ferreira Ramos de Faria.

Presidente — Doutora Ana Maria Silva Pereira Henriques Serrano, 
Professora Associada do Instituto de Educação da Universidade do Minho.

Vogais:
Doutora Maria Celeste Rocha Simões, Professora Auxiliar da Facul-

dade de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa.
Doutora Ana Paula Loução Martins, Professora Auxiliar do Instituto 

de Educação da Universidade do Minho.
6 de janeiro de 2016. — O Presidente do Instituto de Educação, José 

A. Pacheco.
209245343 

 Despacho (extrato) n.º 1004/2016
Por despacho 06.01.16 do Reitor da Universidade do Minho:
Concedida a dispensa serviço docente (sabática), aos docentes a 

seguir mencionados:
Doutor Paulo Oliveira Freire Almeida, professor auxiliar — pelo 

período de um ano, com início em 15.02.2016.
Doutora Ana Luísa Jardim Martins Rodrigues, professora auxi-

liar — pelo período de um ano, com início em 08.02.2016.
Doutora Paula Machado Sousa Carneiro, professora auxiliar — pelo 

período de seis meses, com início em 01.03.2016.
Doutor Gustavo Alexandre Oliveira Rodrigues Dias, professor auxi-

liar — pelo período de seis meses, com início em 01.03.2016.
6 de janeiro de 2016. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 

Fernandes.
209245619 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 595/2016
1 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

julho, nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo faz  -se público que, por 
despacho de 6 de novembro de 2015, do Senhor Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de ingresso para preenchimento de um posto de trabalho na categoria de 
especialista de informática, grau 1, nível 2, da carreira de especialista 
de informática, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
do IPLeiria.

2 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de 
abril, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Em cumprimento do disposto no artigo 265.º da LTFP e no 
n.º 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, regulamentado pela 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi solicitado parecer prévio 
ao INA que declarou a inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação com o perfil pretendido.

4 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, mantendo -se válido para ocupação de 
idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da lista de ordenação final do pre-
sente procedimento, caso se verifique a condição prevista no n.º 1 do 
artigo 40.º da Portaria.

5 — Local de trabalho —Unidade de Ensino a Distância do Instituto 
Politécnico de Leiria.

6 — Número de postos de trabalho: um posto de trabalho de trabalho 
na categoria de especialista de informática, grau 1, nível 2, para a Uni-
dade de Ensino a Distância, com desempenho de funções no âmbito das 
competências previstas na Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, através 
do desenvolvimento, nomeadamente das seguintes funções: atividades 
técnicas de arquitetura, desenvolvimento, instalação e manutenção de 
plataformas web e sistemas de informação, com especial domínio na 
utilização das plataformas Wordpress e Moodle; Programação web com 
forte enfoque na acessibilidade; programação web com vista à imple-
mentação de soluções técnicas de responsive design.

7 — Requisitos de candidatura:
7.1 — Requisitos gerais de admissão, previstos no disposto no ar-

tigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a saber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais de admissão:
7.2.1 — Possuir habilitação com licenciatura no domínio da infor-

mática, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março;

7.2.2 — Ser detentor de vínculo de emprego público, por tempo inde-
terminado, previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

8 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titula-
res da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Remuneração — a remuneração será fixada nos termos do n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

10 — Regime de estágio:
10.1 — O estágio para ingresso na carreira tem uma duração de 6 

meses, nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março, findo o qual será atribuída uma classificação ao esta-
giário.

10.2 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em período 
experimental.

10.3 — O Júri de estágio terá a constituição prevista para o presente 
concurso.

11 — Métodos de seleção — A seleção dos candidatos será feita 
mediante prova de conhecimentos e avaliação curricular, cada uma delas 
com caráter eliminatório, caso a classificação seja inferior a 9,5 valores, 
e complementarmente por entrevista profissional de seleção.


